
                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                                 

CONTRATO Nº 119/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023

As partes:

MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Conde Ribeiro do Valle, nº 68, Centro, inscrito no

CNPJ nº 18.663.401/0001-97, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Educação Interina, Andreia Aparecida de

Assis Pallos, brasileira, inscrita no CPF sob nº 580.487.156-00, aqui denominado CONTRATANTE; e,

SANTAFE DISTRIBUIDORA LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF nº 14.780.286/0001-80, estabelecida na Avenida Amazonas, nº

885, Loja 131, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-000, tendo como representantes legais,  Marsa Helena de Souza Prado

Alves,  inscrita no CPF sob o nº 787.364.476-68 e  Carlos Roberto de Souza Prado, inscrito no CPF sob o nº 163.325.046-68

neste ato denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:

FUNDAMENTO DO CONTRATO

Este Contrato  decorre  da realização do Processo Administrativo nº  106/2023,  Pregão Eletrônico nº  023/2023 promovido pelo

Município de Guaxupé, devidamente homologado pela autoridade competente, sendo o extrato deste instrumento publicado nos

termos do art. 94, inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O objetivo do contrato é a contratação de empresa (as) especializada (as) para o fornecimento de mobiliários e equipamentos

escolares, destinados ao atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Guaxupé/MG, através

dos convênios: SIGCON-SAÍDA 001477/2021 – CONVENIO Nº 1261001061/2021, SIGCON-SAÍDA 002504/2021 – CONVENIO Nº

1261000869/2022 e SIGCON-SAÍDA 001301/2022 – CONVENIO Nº 1261001738/2022, firmados com a Secretaria Estadual de

Educação. conforme especificações e exigências estabelecidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 023/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1 - Para a consecução dos objetivos do contrato, compete à CONTRATADA entregar devidamente montado(s) o(s) seguinte(s)

produto(s), especificado(s) a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UNID VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR 
TOTAL

12

BALANÇO LADO A LADO   - ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS:
COMPOSTO EM POLIETILENO DE MÉDIADENSIDADE (MA-
TERIAL NÃO TÓXICO E RECICLÁVEL). POLIETILENO PIG-
MENTADO (COLORIDO), COM ADITIVO UV QUE GARANTE
A  COLORAÇÃO  ORIGINAL  MESMO  QUE  EXPOSTO  AO
TEMPO. PORTE TOTALMENTE EM PLÁSTICO ROTOMOL-
DADO  PASSAGEM DE CORDAS COM EXCLUSIVO SISTE-
MA DE PAR TRANÇADO  4 PEÇAS IGUAIS NAS LATERAIS
EM FORMA DE MEIO TRIANGULO QUE SE REPETEM E SE
INTERLIGAM 2 A 2 POR MEIO DE ENCAIXES E PARAFU-
SOS AUTO-BLOCANTES  TIRANTE SUPERIOR ONDE SÃO
PENDURADOS OS BALANÇOS  CORDAS DOS BALANÇOS
INSTALADAS A 2M DE ALTURA  2 ACENTOS.

FRESO 05 UN R$ 4.890,00 R$ 24.450,00

15 BATEDEIRA PLANETÁRIA 12 L  - ESPECIFICAÇÕES MINÍ-
MAS: BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL COM CAPACI-
DADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 12L, DESTINADA A MIS-
TURAR E BATER MASSAS LEVES. LARGURA MÁXIMA: 800
MM  PROFUNDIDADE MÍNIMA: 700 MM  ALTURA MÍNIMA
DA COLUNA: 380 MM  CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNI-
MA: 12L. ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM
AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. CUBA EM
AÇO INOX AISI  304.  SISTEMA DE ENGRENAGENS HELI-
COIDAIS. COM, NO MÍNIMO, TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDA-
DE. SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA.

FC2 01 UN R$ 3.274,00 R$ 3.274,00
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ACESSÓRIOS  MÍNIMOS  INCLUSOS:  BATEDOR  ESPIRAL,
BATEDOR RAQUETE, E BATEDOR GLOBO. DISPOSITIVO
DE  SEGURANÇA  NO  ACESSO  À  CUBA,  COM  GRADE  E
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. MOTOR: ¼ CV, NO MÍNI-
MO. DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONEC-
TORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE
OPERAÇÃO. TENSÃO (VOLTAGEM): MONOVOLT - 127 V /
220 V (CONFORME DEMANDA) OU BIVOLT. INDICAÇÃO DA
TENSÃO  (VOLTAGEM)  NO  CORDÃO  DE  ALIMENTAÇÃO
(RABICHO)  DO APARELHO.  CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO
COM 1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO MÍNIMO. GARANTIA
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICAN-
TE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSIS-
TÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITU-
INDO AS PEÇAS COM DEFEITO.

16

BATEDEIRA PLANETÁRIA 8 VELOCIDADES  -  ESPECIFI-
CAÇÕES  MINÍMAS:  TIPO  DE  BATEDEIRA:  PLANETÁRIA:
VELOCIDADE:  8  VELOCIDADES   POTÊNCIA:  600W.  DE-
SIGN MODERNO  SEU MATERIAL É PLÁSTICO E RESIS-
TENTE POIS TÊM RESISTÊNCIA TÉRMICA.  1 TIGELA RE-
SISTENTE COM BICO  CONSUMO (KW/H*/MÊS): 0,15  COR:
PRETO  COMP. CABO: 1,20 M  PORTA-FIOS  CAPACIDADE:
4 L  QUANT. VELOCIDADE: 8 VELOCIDADES + PULS  2 TI-
POS  BATEDORES:  1  PARA  MASSAS  PESADAS:  COMO
PÃES  E  MASSAS  DE  PIZZAS.  1  PARA  MASSAS  LEVES:
COMO  MOUSSES,  RECHEIOS,  CHANTILLY,  CLARAS  EM
NEVE E MUITO MAIS. ACESSÓRIOS: 1 BATEDEIRA PLANE-
TÁRIA, 1 TIGELAS DE PLÁSTICO, 1 BATEDOR DE MASSAS
LEVES, 1 BATEDOR DE MASSAS PESADAS, 1 MANUAL DE
INSTRUÇÕES. DIMENSÃO APROXIMADAS L X A X P: 22,5 X
31,0 X 36,5 CM. DIMENSÃO EMBALAGEM IND. L X A X P:
24,2 X 32,2 X 37,2 CM  PESO LÍQ. (KG): 3,50 KG  PESO
BRUTO (KG): 4,40 KG. GARANTIA: 12 MESES POR DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

MONDIAL 07 UN R$ 469,00 R$ 3.283,00

23

CAIXA DE SOM PORTÁTIL  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
POTÊNCIA MÍNIMA DE 3W RMS, COM CONEXÕES: BLUE-
TOOTH 4.1 (SUPORTE: A2DP V1.2, AVRCP V1.5, HFP V1.5
E HSP V1.2 OU SIMILAR) E P2. ENTRADA DE CARREGA-
MENTO MICRO USB. RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: = 80 DB. BA-
TERIA: POLÍMERO DE ÍONS DE LÍTIO (MÍNIMO 3,7 V E 730
MAH) RECARREGÁVEL. PESO MÁXIMO 400G. POTÊNCIA
DO  TRANSMISSOR  BLUETOOTH:  DE  0  A  4  DBM.  FRE-
QUÊNCIA  DO  TRANSMISSOR  BLUETOOTH:  2,402  2,480
GHZ.  MODULAÇÃO  DO  TRANSMISSOR  BLUETOOTH:
GFSK/DQPSK/8DPSK. DEVE ACOMPANHAR CABO E FON-
TE PARA CARREGAMENTO DA BATERIA.

JBL 03 UN R$ 259,00 R$ 777,00

25

CAMA  ELÁSTICA  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PULA
PULA 3,05 - SUPORTA 170 KG - INCLUI REDE DE SEGU-
RANÇA, MALHA RESISTENTE, ALTURA DE 1.30 M. A ES-
TRUTURA É FEITA DE AÇO GALVANIZADO, COM PAREDE
DE  1.55MM,  COSTURA  INTERNA  REFORÇADA,SISTEMA
DE MONTAGEM POR ENCAIXE. RESISTENTE PARA LOCA-
ÇÃO E EXCELENTE PARA USO RESIDENCIAL. COMPOSTO
POR: 04 AROS MACHOS  04 AROS FÊMEAS  04 PÉS  64
MOLAS 14CM GALVANIZADAS  01 PUXADOR DE MOLAS
01 LONA DE SALTO COR PRETA, PRODUZIDO EM SAN-
NET,  COM 2,57M DE DIÂMETRO E 64 TRIÂNGULOS  08
HASTES/ISOTUBOS/PONTEIRAS COLORIDAS (AZUL/AMA-
RELO/VERDE/VERMELHO)  01 REDE DE PROTEÇÃO MA-
LHA 10, MULTICOLORIDA, MEDINDO 1,30 X 10,00  01 PRO-
TETOR DE MOLAS COLORIDO  01 ESCADA COM 02 DE-
GRAUS  01 MANUAL DE MONTAGEM IMPRESSO DENTRO
DA CAIXA. OS PRODUTOS PODEM FICAR EXPOSTOS AO
CLIMA E SUAS VARIÁVEIS.

LALUCA 02 UN R$ 1.489,00 R$ 2.978,00

26
CANTINHO  DA  LEITURA  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
EXPOSITOR DE LIVROS INFANTIL 100% MDF. MEDINDO:
0,55 X 1,10 X 0,07 CM.

NABRE 42 UN R$ 134,00 R$ 5.628,00

33

CONJUNTO MESA E 4 CADEIRAS PARA BIBLIOTECA JU-
VENIL  -  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  CONFECCIONADO
EM ESTRUTURA DE AÇO E TAMPO EM MDF. MESA: ALTU-
RA DA MESA: 70CM  MEDIDA: 80X80CM. CADEIRA: ALTU-

MOVES-
COLA 12 UN R$ 599,00 R$ 7.188,00
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RA DO ASSENTO: 39CM CORES: AZUL, VERDE, VERME-
LHO E AMARELO.  MATERIAL DA ESTRUTURA: TUBO DE
AÇO 7/8 IDADE RECOMENDADA: 06 A 09 ANOS DE IDADE.
OBS.: AS CORES PODERÃO SER DEFINIDAS AO ENVIAR
AS ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO.

40

ESCORREGADOR  PEQUENO  -  ESPECIFICAÇÕES  MINI-
MAS: ESCORREGADOR PEQUENO, RAMPA EM FORMATO
RAIADO, BORDAS LATERAIS SALIENTES E ANATÔMICAS
E ENCAIXE PARA TANQUES, ESCADA DE ACESSO COM
QUATRO  DEGRAUS,  RESSALTOS  LATERAIS  (CORRE-
MÃO) E BASE DE APOIO FIXA PARA MAIOR ESTABILIDA-
DE. HASTE DE SEGURANÇA UNINDO A ESCADA À RAM-
PA. TODAS AS PEÇAS COM EXTREMIDADES ARREDON-
DADAS. PRODUZIDA EM RESINA PLÁSTICA (PELMD) COM
ÓTIMOS  RESULTADOS  EM  TESTE  LABORATORIAIS  A
TRAÇÃO  TORÇÃO  E  PROTEÇÃO  UV,  MULTICOLORIDO
(PIGMENTOS  ATÓXICOS).  MEDIDAS  APROXIMADAS:  DI-
MENSÕES DO PRODUTO (C  X  L  X  A)  63CM X  57CM X
91CM.

NABRE 02 UN R$ 319,00 R$ 638,00

42

ESPREMEDOR DE FRUTAS  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
ESPREMEDOR AUTOMÁTICO DE FRUTAS CÍTRICAS, CO-
MERCIAL, COM COPO COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA,
UM  COADOR/  PENEIRA  E  DOIS  CONES  DE  EXTRAÇÃO
(CASTANHA/ CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES,
PARA LARANJA E LIMÃO. ALTURA MÁXIMA: 330 MM  DIÂ-
METRO/ LARGURA MÁXIMA: 300 MM  CAPACIDADE VOLU-
MÉTRICA MÍNIMA: 1 LITRO. GABINETE (CORPO) FABRICA-
DO EM AÇO INOX. COPO SUPERIOR, EM AÇO INOX OU
ALUMÍNIO,  DESMONTÁVEL COM BICA.  COPO COLETOR
(JARRA), TAMPA E PENEIRA FABRICADOS EM AÇO INOX,
ALUMÍNIO OU PLÁSTICO.  JOGO DE CONES DE EXTRA-
ÇÃO (CARAMBOLA/CASTANHA)  EM POLIESTIRENO.  MO-
TOR DE, NO MÍNIMO, 1/4 HP. BASE ANTIDERRAPANTE. DI-
MENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERA-
ÇÃO.  VOLTAGEM:  110V E 220V,  CONFORME DEMANDA.
CORDÃO  DE  ALIMENTAÇÃO  (RABICHO)  CERTIFICADO
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. COR-
DÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE COMPRIMENTO,
COMO MÍNIMO. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR
DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGA-
DO  A  DAR  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  GRATUITA  NA  SUA
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PE-
RÍODO  DA  GARANTIA,  SUBSTITUINDO  AS  PEÇAS  COM
DEFEITO.

METAL
FERREI-

RA
01 UN R$ 274,00 R$ 274,00

46 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRA PARA MICROONDAS  -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  ESTERILIZADOR DE MAMA-
DEIRA A VAPOR, PARA USO EM MICRO-ONDAS. ACOMPA-
NHA PINÇA. ALTURA MÁXIMA: 180 MM  DIÂMETRO/ LAR-
GURA MÁXIMA: 300 MM  CAPACIDADE MÍNIMA: 4 MAMA-
DEIRAS. BASE EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DOTA-
DO  DE  DISPOSITIVOS  INTERNOS  PARA  ACONDICIONA-
MENTO DE, NO MÍNIMO, QUATRO MAMADEIRAS. TAMPA
EM  PLÁSTICO  EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO,
TRANSPARENTE,  COM  CLIPES  E/OU  PRESILHAS  PARA
FECHAMENTO  HERMÉTICO.  O  ESTERILIZADOR  DEVE
SER CONSTRUÍDO DE MODO A PROPORCIONAR PROTE-
ÇÃO  ADEQUADA  CONTRA  CONTATO  ACIDENTAL  COM
PARTES QUENTES (BORDAS,  SUPERFÍCIES),  QUE POS-
SAM EXPOR O USUÁRIO A RISCO DE QUEIMADURAS DU-
RANTE  A  OPERAÇÃO.  O  ESTERILIZADOR  NÃO  DEVE
APRESENTAR  ELEMENTOS  PERFURANTES,  ARESTAS
CORTANTES OU IRREGULARES QUE POSSAM VIR A CAU-
SAR RISCOS AOS USUÁRIOS, EM UTILIZAÇÃO NORMAL
OU DURANTE A HIGIENIZAÇÃO. O PRODUTO NÃO DEVE
OFERECER  RISCO  TOXICOLÓGICO  OU  ELIMINAR  RESÍ-
DUOS QUÍMICOS DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DA ENTRE-
GA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FA-
BRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE
ASSISTÊNCIA,  DURANTE  O  PERÍODO  DA  GARANTIA,

DOUDRE
DREAM

02 UN R$ 139,00 R$ 278,00
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SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO.

47

EXTRATOR DE FRUTA INDUSTRIAL  - ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: ESPREMEDOR DE FRUTAS DE ALTA PERFOR-
MANCE E DE ALTÍSSIMA QUALIDADE, SEU GABINETE EM
INOX E CÂMARA DE LÍQUIDOS EM ALUMÍNIO, EXCELENTE
PARA EXTRAIR SUCO DE LARANJA E LIMÃO DE UM JEITO
PRÁTICO E MUITO EFICAZ. ALÉM DISSO ELE VEM EQUI-
PADO COM JARRA/PENEIRA E CARAMBOLA. CONTEÚDO
DA EMBALAGEM: ESPREMEDOR  TAMPA, CAÇAMBA. CA-
RAMBOLA LARANJA. JARRA E PENEIRA. MOTOR 1/3 CV -
400W.

METAL
FERREI-

RA
03 UN R$ 287,00 R$ 861,00

52

FREEZER  DOMÉSTICO  VERTICAL  -  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:  COM PRATELEIRAS REGULÁVEIS  CAPACIDA-
DE: 577 LITROS  TENSÃO: 110V  MEDIDAS APROXIMADAS:
LARGURA: 67,5 CM  PROFUNDIDADE: 81,4 CM  ALTURA:
199,4  CM   PESO  LÍQUIDO:  96KG   PESO  BRUTO:  96KG
CONSUMO: 4,56KWH(60HZ).

GELO-
PAR 01 UN R$ 5.498,00 R$ 5.498,00

53

FREEZER E REFRIGERADOR HORIZONTAL  -  ESPECIFI-
CAÇÕES MINIMAS: COR: BRANCO  QUANTIDADE DE POR-
TAS: 2  TIPO DE FREEZER: HORIZONTAL  ALTURA: 94,4
CM  LARGURA: 166,5 CM  PROFUNDIDADE: 69,0 CM:  CA-
PACIDADE  BRUTA:  546  LITROS   EQUIPAMENTO  DUPLA
AÇÃO: REFRIGERADOR E FREEZER.  TAMPAS BALANCE-
ADAS:  LEVES  PARA  ABRIR,  RESISTENTES  E  SEGURAS
PARA VEDAR.  GAXETA REMOVÍVEL: FACILITA A LIMPEZA
DO EQUIPAMENTO E A REMOÇÃO DAS SUJEIRAS MAIS
DIFÍCEIS.  FECHADURA DE SEGURANÇA  RODÍZIOS RE-
FORÇADOS:  MELHOR  LOCOMOÇÃO  POR  MUITO  MAIS
TEMPO.  DRENO FRONTAL: DISPENSA O DESLOCAMEN-
TO DO EQUIPAMENTO PARA DEGELO.  CLASSIFICAÇÃO
DO PRODUTO: REFRIGERADOR E FREEZER  QUANTIDA-
DE DE TAMPAS: 2  TENSÃO: 110 V. DIMENSÕES APROXI-
MADAS DO PRODUTO: ALTURA: 94,4 CM  LARGURA: 166,5
CM  PROFUNDIDADE: 69,0 CM  PESO LÍQUIDO: 83 KG  DI-
MENSÕES DO PRODUTO EMBALADO:  ALTURA: 101,1 CM
LARGURA:  173,5  CM  PROFUNDIDADE EMBALADO:  73,0
CM  PESO BRUTO: 100 KG.

METAL-
FRIO 03 UN R$ 4.897,00 R$ 14.691,00

55

GANGORRA  BIG  MOTO  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIETILENO COM ADI-
TIVOS UV QUE PODEM FICAR EXPOSTOS AO TEMPO SEM
PERDER COLORAÇÃO. GANGORRA COM ASSENTO ANA-
TÔMICO, COM APOIO NAS COSTAS.  CORES VARIADAS.
MEDIDAS APROXIMADAS: 0,49 X 1,16 X 0,28.

NABRE 14 UN R$ 179,00 R$ 2.506,00

56

GANGORRA CAVALINHO  -  ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIETILENO COM ADI-
TIVOS UV QUE PODEM FICAR EXPOSTOS AO TEMPO SEM
PERDER COLORAÇÃO. GANGORRA COM ASSENTO ANA-
TÔMICO, COM APOIO NAS COSTAS.  CORES VARIADAS.
MEDIDAS APROXIMADAS: (CLA): 66 X 30 X 44,5 CM.

NABRE 04 UN R$ 127,00 R$ 508,00

57

GANGORRA  CAVALO  MARINHO  BABY  -  ESPECIFICA-
ÇÕES MÍNIMAS: GANGORRA PARA 1 CRIANÇA COM FOR-
MATO DE CAVALO MARINHO, COM OLHOS DE ACRÍLICO,
MANOPLAS PLÁSTICAS E RABO EM CARACOL  BASE EM
FORMA DE CURVA, QUE GARANTE UM BALANÇO SUAVE
UNIFORME  ASSENTO COM APOIO PARA AS COSTAS  LA-
TERAIS DA BASE COM LOCAL PARA INSTALAÇÃO DE OU-
TRO  CAVALO  MARINHO  BABY  ACOPLADO  (GANGORRA
DUPLA)   PESO:  4  KG.  DIMENSÕES  APROXIMADAS  DO
PRODUTO: 80 × 31 × 51 CM. DISPONÍVEL EM CORES DI-
VERSAS.

VALENTI-
NA 04 UN R$ 269,00 R$ 1.076,00

58

GANGORRA  CAVALO  MARINHO  -  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: GANGORRA PARA 1 CRIANÇA COM FORMATO
DE CAVALO MARINHO, COM OLHOS DE ACRÍLICO, BASE
EM FORMA DE CURVA, ASSENTO COM APOIO PARA AS
COSTAS  PESO:  4  KG  DIMENSÕES APROXIMADAS DO
PRODUTO: 93 × 60 × 69 CM. DISPONÍVEL EM CORES DI-
VERSAS.

VALENTI-
NA 06 UN R$ 339,00 R$ 2.034,00

60 GANGORRA PATINHO DUPLA  - ESPECIFICAÇÕES MÍNI-
MAS:  OS  ASSENTOS  TÊM  RESSALTOS  QUE  IMPEDEM
QUE A CRIANÇA ESCORREGUE PARA TRÁS E A PARTE
DE BAIXO POSSUI LIMITADORES QUE IMPEDEM QUE A
GANGORRA DERRUBE AS CRIANÇAS PARA TRÁS. CON-
TÉM:GANGORRA PARA 2 OU 3 CRIANÇAS EM FORMA DE

VALENTI-
NA

15 UN R$ 259,00 R$ 3.885,00
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PATINHO  COM  4  PEGADORES  LATERAIS  E  OLHOS  DE
ACRÍLICO. BASE EM FORMA DE CURVA, QUE GARANTE
UM  BALANÇO  SUAVE  E  UNIFORME   LATERAIS  COM
APOIO PARA OS PÉS COM FORMATO ANTI-DERRAPANTE
E FORMAS DE ASINHAS E ONDAS  2 ASSENTOS NAS EX-
TREMIDADES COM LEVE RESSALTO EM FORMA DE RABI-
NHO DE PATO  PESO: 4.5 KG  DIMENSÕES APROXIMADAS
DO PRODUTO: 110CM × 40CM × 50 CM.

61

GANGORRA  PATINHO  INDIVIDUAL  -  ESPECIFICAÇÕES
MINIMAS: COM FORMATO DE PATINHO PARA 1 CRIANÇA
COM 2  PEGADORES LATERAIS  E  OLHOS DE ACRÍLICO
BASE EM FORMA DE CURVA, QUE GARANTE UM BALAN-
ÇO SUAVE E UNIFORME  LATERAIS COM APOIO PARA OS
PÉS COM FORMATO ANTI-DERRAPANTE E FORMAS DE
ASINHAS  E  ONDASASSENTOS  NA  EXTREMIDADE  COM
LEVE  RESSALTO  EM  FORMA  DE  RABINHO  DE  PATO.
PESO: 2.5 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 68CM × 31CM
× 47 CM.

VALENTI-
NA 15 UN R$ 239,00 R$ 3.585,00

62

GANGORRA PEIXINHO BABY DUPLA  - ESPECIFICAÇÕES
MINIMAS: GANGORRA PARA 2 CRIANÇAS COM FORMATO
DE PEIXINHO, COM OLHOS DE ACRÍLICO E MANOPLAS
PLÁSTICAS BASE EM FORMA DE CURVA, QUE GARANTE
UM BALANÇO SUAVE E UNIFORME ASSENTO COM APOIO
PARA AS COSTAS LATERAIS DA BASE COM LOCAL PARA
INSTALAÇÃO  DE  OUTRO  PEIXINHO  BABY  ACOPLADO
FORMANDO A GANGORRA DUPLA PARTE INFERIOR DA
BASE COM REBAIXOS QUE PERMITEM O EMPILHAMENTO
DE 2 OU MAIS GANGORRAS  PESO: 7.5 KG  DIMENSÕES
DO APROXIMADAS PRODUTO: 80 × 85 × 45 CM. DISPONÍ-
VEIS EM CORES DIVERSAS.

NABRE 03 UN R$ 455,00 R$ 1.365,00

63

GANGORRA PEIXINHO BABY  -  ESPECIFICAÇÕES MINI-
MAS: GANGORRA PARA 1 CRIANÇA BASE EM FORMA DE
CURVA, QUE GARANTE UM BALANÇO SUAVE E UNIFOR-
ME ASSENTO COM APOIO PARA AS COSTAS PEIXINHO
COM OLHOS COLORIDOS DE ACRÍLICO. PESO: 7.5 KG  DI-
MENSÕES APROXIMADAS: 97CM × 30CM × 90 CM. DISPO-
NIVEIS EM CORES DIVERSAS.

NABRE 10 UN R$ 299,00 R$ 2.990,00

65

GELADEIRA/REFRIGERADOR  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNI-
MAS: FROST FREE DUPLEX - BRANCA 386L COM PRATE-
LEIRA DOBRÁVEL. COR: BRANCO  MEDIDAS APROXIMA-
DAS: ALTURA: 180 CM  LARGURA: 60 CM  COMPRIMENTO:
77 CM  PESO: 57 KG  CAPACIDADE ÚTIL TOTAL: 386 LI-
TROS   CONSUMO  APROXIMADO  DE   ENERGIA:  39,4
KWH/MÊS  QUANTIDADE DE PORTAS: 2  SISTEMA DE RE-
FRIGERAÇÃO:  SERPENTINA COM FLUÍDO R600A  TIPO
DE PÉS: ESTABILIZADOR  MATERIAL: AÇO. TENSÃO 110
V. GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES.

CONSUL 09 UN R$ 3.379,61 R$ 30.416,49

66

GIRA GIRA 3 LUGARES  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: AS-
SENTOS INDIVIDUAIS SUSPENSOS, PARA QUE 3 CRIAN-
ÇAS POSSAM BRINCAR AO MESMO TEMPO, COM DRE-
NOS  QUE  IMPEDEM  ACÚMULO  DE  ÁGUA.  ESTRUTURA
METÁLICA  INTERNA  (NÃO  APARENTE)  NA  BASE,  PARA
DAR MAIOR RESISTÊNCIA AO PRODUTO. PEÇA COMPOS-
TA POR 3 PARTES: BASE, ASSENTOS GIRATÓRIOS SUS-
PENSOS E VOLANTE CENTRAL. MOVIMENTO GIRATÓRIO
GERADO PELA FORÇA APLICADA NO VOLANTE CENTRAL.
BASE  EM  FORMATO  CIRCULAR,  COM  TEXTURA  ANTI-
DERRAPANTE  PARA  MAIOR  SEGURANÇA  E  DRENOS
PARA EVITAR ACÚMULO DE ÁGUA, COM 4 SALIÊNCIAS
MAIORES DO QUE A BASE QUE POSSIBILITAM A FIXAÇÃO
NO CHÃO, SE NECESSÁRIO. NÃO HÁ CONTATO (PLÁSTI-
CO SOBRE PLÁSTICO) ENTRE A PEÇA QUE CONTÉM OS
ASSENTOS E A BASE. O BRINQUEDO SUPORTA ATÉ 25
KG EM CADA ASSENTO, SEM DEFORMAÇÃO. DIMENSÕES
APROXIMADAS (LXAXP): 100X55X100 CM.

NABRE 03 UN R$ 1.099,00 R$ 3.297,00

67

GOL COM BOLA  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: FABRICA-
DO  EM  POLIETILENO  PIGMENTADO  (COLORIDO),  COM
ADITIVO  UV  QUE  GARANTE  A  COLORAÇÃO  ORIGINAL
MESMO QUE EXPOSTO AO TEMPO. ACOMPANHA: TRA-
VESSÕES COM PONTOS PARA A FIXAÇÃO DA REDE  PAR
DE REDES DE GOL  UMA BOLA. DIMENSÕES APROXIMA-
DAS:: 70CM × 114CM × 87 CM.

NABRE 04 UN R$ 387,00 R$ 1.548,00

70 KIT -  JOGOS PEDAGÓGICOS 60 JOGOS  -  DISCRIMINA- SIMQUE 01 UN R$ 1.930,00 R$ 1.930,00
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ÇÃO  AUDITIVA  É  COMPOSTO  DE  10  JOGOS,  SENDO  6
QUEBRA-CABEÇA COLORIDOS, PARA TREINAMENTO DA
DISCRIMINAÇÃO AUDITIVA E 4 QUEBRA-CABEÇA COLORI-
DOS,  PARA TREINAMENTO ARTICULATÓRIO DE ARQUI-
FONEMAS (S E R)  E GRUPOS CONSONANTAIS (R E L).
MATERIAL: MDF - 10 JOGOS - 300X220X6 MM (CADA)  EM-
BALAGEM: ESTOJO DE MDF - 343X259X88 MM    CONJUN-
TO DE DOMINÓS MATERIAL: MDF - 28 PEÇAS - 70X35X3
MM (CADA) EMBALAGEM: ESTOJO DE MDF - 166X95X46
MM. TEMAS: HORA, FRAÇÃO, FRASE, FRUTA, CORES, IN-
GLÊS, DIVISÃO, ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO E MULTIPLICAÇÃO.
SUPER QUEBRA CABEÇA ANIMAIS MATERIAL: MDF -7 PE-
ÇAS - 400X300X6 MM (PLACA) EMBALAGEM: PVC ENCO-
LHÍVEL. TEMAS: CACHORRO, GIRAFA, LEAO, GATO, ELE-
FANTE, PEIXE, PORCO, VACA TUBARÃO E DINOSSAURO
CONJUNTO DE JOGOS MEMÓRIAMATERIAL: MDF - 40 PE-
ÇAS - 50X50X3 MM (CADA) EMBALAGEM: ESTOJO DE MDF
- 226X124X40MM. TEMAS: DOBRO, ALFABETIZAÇÃO, NU-
MERAIS,  ANIMAIS E SEUS FILHOTES,  PLURAL,  PROFIS-
SÕES, FRUTAS EMINGLÊS, ANIMAIS EM INGLÊS, COLETA
SELETIVA E MEUS BRINQUEDOS.    TORRE DE EQUILI-
BRIO  QUANTIDADE  DE  PEÇAS:  54  BLOCO  E  2  PEÇAS
PARA ESQUADRO EM MDF (BLOCOS MEDINDO 65 X 20 X
15  MM)   EMBALAGEM:  ACONDICIONADO  EM  POTE
PLÁSTICO  QUE  MEDE  15X27  CM  E  TAMPA  COM  ALÇA
QUEBRA CABEÇA MAPA - ESTADOS E REGIÕESMATERI-
AL: MDF - 1 PEÇA - 420X420X6 MM EMBALAGEM: PVC EN-
COLHÍVEL (1 DE CADA)    TETRACORES MATERIAL: MDF -
9 PEÇAS - 90X90X3 MM (CADA)  EMBALAGEM: ESTOJO DE
MDF - 226X124X40 MM    DAMA DE ANIMAIS MATERIAL:
MDF - 22 PEÇAS - 625X345X3 MM (TABULEIRO MONTADO)
EMBALAGEM: ESTOJO DE MDF - 371X274X38 MM    QUE-
BRA  CABEÇA  COM  PINOS  ALFABETIZAÇÃO  MATERIAL:
MDF - 26 PEÇAS - 300X220X6 MM (PLACA) EMBALAGEM:
PVC ENCOLHÍVEL    JOGO VAMOS PESCAR MATERIAL:
MDF - 66 PEÇAS - 90X60X3 MM (PEIXE) EMBALAGEM: ES-
TOJO DE MDF - 430X297X88 MM    SJOELBAK MATERIAL:
MDF - 1 BASE - 770X222X58 MM  MATERIAL: MADEIRA - 30
PEÇAS DE 22 MM DE DIÂMETRO  EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO - 785X235X70 MM    DAMAS E TRILHAS (ESTOJO
COM TABULEIRO) MATERIAL: MDF/PLÁSTICO - 25 PEÇAS -
19X19X5 MM (PEÇA PLÁSTICA)  EMBALAGEM: ESTOJO DE
MDF - 249X248X29 MM    TANGRAN INDIVIDUAL MATERI-
AL: MDF - 7 PEÇAS - 5X220X105 MM (MONTADO) EMBALA-
GEM: EMBALAGEM CARTONADA     CONJUNTO QUEBRA
CABEÇA  COM  PINOS  MATERIAL:  MDF  -7  PEÇAS  -
300X220X6 MM (PLACA) EMBALAGEM: PVC ENCOLHÍVEL.
TEMAS:  DINOS,  MEIOS  DE  TRANSPORTE,  INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS, SALADA DE FRUTAS, ANIMAIS DE ESTI-
MAÇÃO, ANIMAIS AQUATICOS,  AVES,  LEGUMES, NUME-
RAISE ANIMAIS SELVAGENS.

71

KIT CAIXA ATIVA + PASSIVA  -  ESPECIFICAÇÕES MINI-
MAS: DE 15 POLEGADAS. CAIXAS DE SOM COM PROTE-
ÇÃO METÁLICA FRONTAL, PERFEITAS PARA SER UTILI-
ZADA DESDE EM CONJUNTO E REDES DE SONORIZAÇÃO
EM LUGARES GRANDES E MENORES. POSSUEM DESIGN
ARROJADO,  SUPORTE  PARA  PEDESTAL  E  ALÇA  POR-
TÁTIL, ALÉM DO SISTEMA DOIS TOMBOS, PODENDO AS-
SIM SER UTILIZADA TANTO NA VERTICAL,  QUANTO NA
HORIZONTAL.  O  KIT  CONTÉM:  1  CAIXA  ATIVA  15  250
WATTS 1 CAIXA PASSIVA 15" 250 WATTS  2 TRIPÉ PARA
CAIXA DE SOM 70KG  1 CABO P10 DE 5 METROS  1 CON-
TROLE REMOTO  1 MANUAL DE FÁBRICA."

DATREL 02 UN R$ 3.149,00 R$ 6.298,00

72 KIT  CARRINHO DE LIMPEZA  -  ESPECIFICAÇÕES MINI-
MAS: KIT DE LIMPEZA QUE TRANSPORTA COM PRATICI-
DADE TODOS OS EQUIPAMENTOS E  ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA A LIMPEZA DO DIA A DIA. O BALDE DO-
BLÔ 30 LITROS COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS, UMA PARA
SOLUÇÃO LIMPADORA E OUTRA PARA ÁGUA LIMPA, AU-
MENTA A PRODUTIVIDADE PERMITINDO QUE OS OPERA-
DORES EFETUEM A LIMPEZA DE UMA ÁREA MUITO MAI-
OR QUANDO COMPARADO COM OUTROS SISTEMAS DE
LIMPEZA.  KIT  COMPOSTO  PELOS  SEGUINTES  ITENS:

JSN 04 UN R$ 1.229,00 R$ 4.916,00

Av. Conde Ribeiro do Valle,113 – Centro – Guaxupé/MG – CNPJ 18.663.401/0001-97
CEP 37800-000 – Fone (35) 3559 1020 - Site www.guaxupe.mg.gov.br 

6

http://www.guaxupe.mg.gov.br/


                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                                 

CARRO FUNCIONAL AMÉRICA  BALDE DOBLÔ 30 LITROS -
2 ÁGUAS  CABO ALUMÍNIO - 1,40 M  GARRA EURO PLÁSTI-
CA  REFIL LOOP COM CINTA - 320G  PLACA SINALIZADO-
RA PISO MOLHADO  PÁ POP  CONJUNTO MOP PÓ - 60
CM.

74

LAVADORA DE ROUPAS 12 KG  -  MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS,  COM  AS  SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES  MÍNI-
MAS, NA COR BRANCA, COMO CAPACIDADE MÍNIMA 12
KG,  COM  LAVAGEM  E  CENTRIFUGAÇÃO  AUTOMÁTICA,
NO MÍNIMO 03 NÍVEIS DE ÁGUA, COM FILTRO PEGA FIA-
POS, CESTO EM POLIPROPILENO OU AÇO INOX, MATERI-
AL  DO  GABINETE  EM  AÇO  GALVANIZADO,  POSSUIR  O
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA EQUIVALENTE OU
SUPERIOR AO NIVEL MÍNIMO ESTABELECIDO PARTA A
CATEGORIA A" (INMETRO), GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO,
VOLTAGEM 110V."

COLOR-
MAQ 04 UN R$ 1.932,10 R$ 7.728,40

75

LAVADORA DE ROUPAS 15 KG  - ESPECIFICAÇÕES MINI-
MAS:  CARACTERÍSTICAS:  CAPACIDADE  15  KG   TURBO
SECAGEM  FILTRO PEGA-FIAPOS NO AGITADOR  DUPLO
ENXÁGUE   DISPENSER  INTELIGENTE   TECLA  AVANÇA
ETAPAS  12 PROGRAMAS DE LAVAGEM  TIPO AUTOMÁTI-
CA,  ACESSO  OU  CESTO  SUPERIOR.  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS:  CONTROLES  ELETROMECÂNICOS  POLIPRO-
PILENO, CONSUMO DE ÁGUA: 12,5 ( L/ CICLO /KG). CLAS-
SIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A, COR : BRAN-
CA  CONSUMO (KWH) 0,46 (KWH/CICLO)  TENSÃO/VOLTA-
GEM, 110V OU BIVOLT. 1°QUALIDADE. GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

ELETRO-
LUX 01 UN R$ 2.420,00 R$ 2.420,00

76

LAVADORA  SEMIAUTOMÁTICA  10  KG  -  ESPECIFICA-
ÇÕES  MÍNIMAS:  LAVADORA  SEMIAUTOMÁTICA  MÍNIMO
DE  10  KG.  COR  BRANCA.  O  PRODUTO  É  COMPACTO
COMO UM TANQUINHO MAS CONTA COM FUNCIONALIDA-
DES DE UMA LAVADORA MAIS SOFISTICADA. SELO PRO-
CEL  A  DE  ECONOMIA  DE  ENERGIA.  POSSUI  TAMPA
TRANSPARENTE TANQUE DE NO MÍNIMO 42 CM DE DIÂ-
METRO.  PROGRAMAS:  MÍNIMO DE CINCO PROGRAMAS
DE  LAVAGEM  (ENXÁGUE,  PESADA,  NORMAL,  POUCO
SUJA E DELICADA) E DOIS DE MOLHO. PROGRAMAÇÕES
COM BOTÃO GIRATÓRIO NA PARTE DE CIMA DA MÁQUI-
NA. CONTRA MANCHAS E FIAPOS DISPENSER PARA SA-
BÃO EM PÓ E AMACIANTE. POSSUI UM FILTRO DE FIAPO
DRENAGEM  FACILITADA  ENTRADA  DE  ÁGUA  MANUAL,
SAÍDA DE ÁGUA É FACILITADA POR UM BOTÃO GIRATÓ-
RIO NA PARTE DE CIMA DA MÁQUINA. GARANTIA DE 12
(DOZE) MESES.

COLOR-
MAQ 01 UN R$ 610,00 R$ 610,00

79

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS  -  ESPECIFICA-
ÇÕES  MÍNIMAS:  COM  TRITURADOR  4  LITROS.  POSSUI
CORPO  EM  INOX,  BASE  EM  POLIPROPILENO  PRETO,
COPO  INOX  (C/SOLDA,  INQUEBRÁVEL,  RESISTENTE  A
CHOQUE TÉRMICOS). TAMPA ATOXICA C/VISOR. LIQUIDI-
FICA, MISTURA E TRITURA. PES ANTIDERRAPANTE. CA-
PACIDADE: 4 LITROS, BIVOLT  BAIXA ROTAÇÃO.

METAL
FERREI-

RA
03 UN R$ 619,00 R$ 1.857,00

80 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 LITROS  -  ESPECIFICA-
ÇÕES MINIMAS: LIQUIDIFICADOR COMERCIAL COM GABI-
NETE  EM  AÇO  INOX  E  COPO  MONOBLOCO,  INDICADO
PARA  TRITURAR  ALIMENTOS  LEVES  COM  ADIÇÃO  DE
LÍQUIDO. ALTURA MÁXIMA: 750 MM  LARGURA MÁXIMA:
460 MM  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 380 MM  CAPACIDADE
VOLUMÉTRICA: 8 LITROS. COPO REMOVÍVEL CONFECCI-
ONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA (MO-
NOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO MÍNI-
MO, 1 MM. FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO IN-
JETADO. ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA
DE,  NO  MÍNIMO,  1,25  MM,  COM  BORDAS  REBATIDAS
PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTEN-
SÃO  DE  MODO  QUE  NÃO  HAJA  RETENÇÃO  DE  RESÍ-
DUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LI-
SAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O
ACÚMULO  DE  RESÍDUOS.  TAMPA  DO  COPO  EM  AÇO
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, COM
DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA IN-
TERNA. GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSU-
RA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E

METAL
FERREI-

RA

01 UN R$ 777,00 R$ 777,00
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DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. DRENO DA
FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO HAVER ENTRA-
DA  DE  LÍQUIDOS  NO  GABINETE  DO  MOTOR.  SAPATAS
ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE E ANTIDER-
RAPANTE. EIXO E PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA
EM AÇO INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE
OU  OUTRO  MATERIAL  APROPRIADO  QUE  GARANTA  O
DESEMPENHO MECÂNICO E A DURABILIDADE DO CON-
JUNTO). O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA
LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FER-
RAMENTAS. FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PI-
NOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO
INOX. INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. MOTOR MONOFÁSI-
CO DE, NO MÍNIMO, 1/2 HP. DIMENSIONAMENTO DA FIA-
ÇÃO,  PLUGUE  E  CONECTORES  ELÉTRICOS  COMPATÍ-
VEIS  COM  A  CORRENTE  DE  OPERAÇÃO.  VOLTAGEM:
110V  E  220V,  CONFORME DEMANDA.  CORDÃO DE ALI-
MENTAÇÃO  (RABICHO)  CERTIFICADO  PELO  INMETRO,
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. CORDÃO DE ALIMENTA-
ÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE COMPRIMENTO. GARAN-
TIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA,
DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRI-
CANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE AS-
SISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBS-
TITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO.

92

MIXER DE ALIMENTOS  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: MI-
XER DE ALIMENTOS PARA PREPARO DE SUCOS, VITAMI-
NAS E MASSAS LEVES. ALTURA MÁXIMA: 400 MM  LAR-
GURA MÁXIMA:  150  MM  PROFUNDIDADE MÁXIMA:  320
MM  VOLUME MÍNIMO DO COPO: 600ML. CABO (ALÇA) ER-
GONÔMICO.  LÂMINAS DESTACÁVEIS  EM AÇO INOX DE
DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO CORTAR NA VERTICAL E
NA  HORIZONTAL.  RECIPIENTE  PARA  TRITURAÇÃO  EM
AÇO INOX OU ACRÍLICO. CORPO DO APARELHO CONS-
TRUÍDO EM POLIPROPILENO E BORRACHA. BASE ANTI-
RESPINGOS.  BOTÃO  TURBO.  MOTOR  COM  POTÊNCIA
MÍNIMA DE 350W. DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍ-
VEIS  COM  A  CORRENTE  DE  OPERAÇÃO.  VOLTAGEM:
110V  E  220V,  CONFORME DEMANDA.  CORDÃO DE ALI-
MENTAÇÃO  (RABICHO)  CERTIFICADO  PELO  INMETRO,
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTU-
RA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.  O FABRICANTE/CON-
TRATADO  É  OBRIGADO  A  DAR  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊN-
CIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO
AS PEÇAS COM DEFEITO.

BRITANIA 01 UN R$ 249,00 R$ 249,00

98

PISCINA DE BOLINHAS KING COBERTURA REDE (SEM
BOLAS)  -  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  PRODUZIDA EM
PLÁSTICO  ROTOMOLDADO  EM  FORMATO  QUADRADO
(2M  X  2M)  4  TIRANTES  PLÁSTICOS  COLORIDOS  PARA
SUSTENTAÇÃO DA REDE  COBERTURA COM REDE  4 PA-
REDES LATERAIS  4 POSTES 4 PLATAFORMAS INTERNAS
(1 EM CADA CANTO) QUE FUNCIONAM COMO TRAMPO-
LINS  ABERTURAS NAS PAREDES LATERAIS QUE FUNCI-
ONAM COMO ESCADA TANTO PARA ENTRAR NA PISCINA
QUANTO PARA SUBIR NOS TRAMPOLINS (PELA PARTE
DE DENTRO) REDE NAS 4 LATERAIS  MONTAGEM TOTAL-
MENTE POR ENCAIXE,  SEM NECESSIDADE DE UTILIZA-
ÇÃO DE NENHUM PARAFUSO  AS PAREDES DE PLÁSTICO
PERMITEM  QUE  A  PISCINA  SEJA  MOLHADA  SEM  QUE
ISSO A ESTRAGUE  DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRO-
DUTO: 200CM X 200CM X 235CM.

LALUCA 02 UN R$ 1.641,00 R$ 3.283,96

102 PLAYGROUND III TELHADINHO E ESCORREGADOR CUR-
VO  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: POSSUI TELHADINHOS
DE PROTEÇÃO CONTRA O CLIMA T ABELA DE BASQUETE
ESCALADA CURVA COM FUROS PASSANTES E SALIÊN-
CIA PARA APOIO DOS PÉS  POLIETILENO PIGMENTADO
COM ADITIVO UV    NÃO RACHA NEM DESBOTA MESMO
EXPOSTO AO TEMPO  VÁRIAS OPÇÕES DE ATIVIDADES

FRESO 03 UN R$ 15.749,00 R$ 47.247,00
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OPÇÕES DE CORES DE ACORDO COM O GOSTO PESSO-
AL.  COMPOSIÇÃO DO PLAYGROUND AQUARIUS FRESO
POLIETILENO  DE  MÉDIA  DENSIDADE  (MATERIAL  NÃO
TÓXICO  E  RECICLÁVEL).  POLIETILENO  PIGMENTADO
(COLORIDO), COM ADITIVO UV QUE GARANTE A COLO-
RAÇÃO ORIGINAL MESMO QUE EXPOSTO AO TEMPO. 2
TELHADINHOS COM CHAMINÉ  1 RAMPA CURVA DE ES-
CORREGADOR  1  TABELA DE BASQUETE  1  TIMÃO  1
PONTE DE TRANSIÇÃO DE UM MÓDULO PARA O OUTRO
1 KIT PLAY HOUSE  4 CERQUINHAS  1 PORTINHA VAI-VEM
1 PORTINHA DE CASTELO  1 ESCALADA CURVA COM FU-
ROS PASSANTES E SALIÊNCIA PARA APOIO DOS PÉS  3
TOLDINHOS  1 BALCÃO QUE PODE SER ACOPLADO NO
MÓDULO  1 BANQUINHO.

103

PLAYGROUND IV  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: FABRICA-
DA EM POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE (MATERIAL
NÃO TÓXICO E RECICLÁVEL) POLIETILENO PIGMENTADO
(COLORIDO), COM ADITIVO UV QUE GARANTE A COLO-
RAÇÃO  ORIGINAL  MESMO  QUE  EXPOSTO  AO  TEMPO.
CONTÉM:  1  PLATAFORMA  SEXTAVADA  COM  DRENOS
PARA EVITAR ACÚMULO DE ÁGUA  1 RAMPA DE ESCALA-
DA COM ORIFÍCIOS VAZADOS PARA APOIO DOS PÉS E
ESPAÇO PARA PASSAGEM DE APENAS 1 CRIANÇA POR
VEZ (SEGURANÇA)  1 ESCORREGADOR CURVO APOIADO
EM 1 POSTINHO COM ROSCA.  1 PAREDE COM ARCO DE
PROTEÇÃO ACOPLADO E ORIFÍCIOS INFERIORES DE EN-
TRADA/SAÍDA  1 PAREDE COM ORIFÍCIOS VERTICAIS SU-
PERIORES E ORIFÍCIOS INFERIORES DE ENTRADA/SAÍDA
1 GUARDA CORPO COM TIMÃO ACOPLADO  4 CERQUI-
NHAS FECHANDO AS LATERAIS INFERIORES  1  PORTI-
NHA COM PIA, FOGÃO, ESCORREDOR DE PRATOS INSTA-
LADA NUMA DAS PASSAGENS INFERIORES  PARTE INFE-
RIOR DO BRINQUEDO COM DIVERSAS ENTRADAS E SAÍ-
DAS FORMANDO UM PEQUENO LABIRINTO  1 PORTINHA
COM PIA, FOGÃO, ESCORREDOR DE PRATOS INSTALADA
NUMA DAS PASSAGENS INFERIORES  DIMENSÕES APRO-
XIMADAS DO PRODUTO: 325 × 220 × 180 CM.

FRESO 04 UN R$ 7.890,00 R$ 31.560,00

104

PLAYGROUND  V  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PLAY-
GROUND CONTENDO DOIS ESCORREGADORES PEQUE-
NAS,  E  2  ESCORREGADORES  GRANDES  UM  TÚNEL  E
DUAS TORRES. IDADE SUGERIDA: 3 A 8 ANOS. MEDIDAS
APROXIMADAS:  ALT   1,70M  X  COMP:  5,45M  X  LARG:
2,00M.DIMENSÕES: (LXAXP): 200X170X545 CM.

RANNY
PLAY 01 UN R$ 11.590,00 R$ 11.590,00

106

PORTINHA TIPO GRADE DE PROTEÇÃO  -  ESPECIFICA-
ÇÕES MÍNIMAS:  GRADE PORTÃO DE PROTEÇÃO PARA
CRIANÇAS, BEBE E CÃO CACHORRO PET + 1 EXTENSOR
DE 10CM. NÃO POSSUIR CANTOS VIVOS NA ESTRUTURA
O QUE PROMOVE MAIS SEGURANÇA. CARACTERÍSTICAS
GERAIS:  ESTRUTURA TUBULAR REFORÇADA  PINTURA
COM TINTA EPÓXI A PÓ NAS CORES BRANCA E PRETA
INSTALAÇÃO RÁPIDA E MUITO FÁCIL SEM DANOS ÀS PA-
REDES E SEM FUROS  TRAVA SE SEGURANÇA (EVITA
QUE SEU BEBÊ OU CÃO ABRA COM FACILIDADE)  ABRE
PARA AMBOS OS LADOS. DIMENSÕES APROXIMADAS DO
PRODUTO: - ALTURA 76 CM  - LARGURA 69 A 75 CM E
MAIS 10 CM,  DO EXTENSOR (TOTAL DO PORTÃO COM
EXTENSOR E MANÍPULOS ABERTOS É DE > 85 CM) - DIS-
TÂNCIA  ENTRE  AS  GRADES:  5  CM.  PODE  UTILIZAR  O
PORTÃO EM DUAS OPÇÕES DE VÃOS: PORTÃO SEM EX-
TENSOR: 69 CM À 75 CM/ PORTÃO COM O EXTENSOR DE
10 CM: 79 CM À 85 CM.

UTIL 05 UN R$ 174,00 R$ 870,00

107 PROCESSADOR  DE  ALIMENTOS  -  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:  2  VELOCIDADES  +  PULSAR,  650W,  PRETO,
110V. POSSUI 32 FUNÇÕES, MÁXIMA VARIEDADE NA CO-
ZINHA COM DIFERENTES ACESSÓRIOS.  650  W DE PO-
TÊNCIA, FAZENDO O MÍNIMO DE ESFORÇO NO PREPARO
DE  RECEITAS  COM  MOTOR  POTENTE.  TECNOLOGIA
POWERCHOP, COMBINA FORMATO DE LÂMINA COM ÂN-
GULOS  DE  CORTE  E  PROPORCIONAM  RESULTADOS
PERFEITOS.  TEM  DUAS  VELOCIDADES  +  PULSAR,  GA-
RANTINDO O MELHOR DESEMPENHO NA COZINHA PARA
TRITURAR ATÉ OS INGREDIENTES MAIS DUROS. ACOM-
PANHA UM PRÁTICO COPO PARA LIQUIDIFICADOR E ES-

PHILIPS 05 UN R$ 434,00 R$ 2.170,00

Av. Conde Ribeiro do Valle,113 – Centro – Guaxupé/MG – CNPJ 18.663.401/0001-97
CEP 37800-000 – Fone (35) 3559 1020 - Site www.guaxupe.mg.gov.br 

9

http://www.guaxupe.mg.gov.br/


                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                                 

PREMEDOR DE FRUTAS SE TORNANDO UM PRODUTO 3
EM 1.

109

PUFF  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONFECCIONADO
EM CORINO. COSTURA DUPLA REBATIDA, SUPER RESIS-
TENTES. PREENCHIDO COM FLOCOS DE ISOPOR. MEDI-
DAS APROXIMADAS 1,10 X 0,80 X 0,80 CM.

MR 10 UN R$ 184,00 R$ 1.840,00

117

REFRIGERADOR  450  L  OU  SUPERIOR  -  ESPECIFICA-
ÇÕES MINIMAS: REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO,
LINHA  BRANCA,  SISTEMA  DE  REFRIGERAÇÃO  FROST-
FREE" (DEGELO AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNI-
MA DE 410 LITROS. o LARGURA MÁXIMA: 750 MM  o CAPA-
CIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 410 LITROS. o GABINETE TIPO
"DUPLEX" COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERA-
DOR). o REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA
BRANCA. o SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE".
o GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS
REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM
PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. o
PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS  PLÁSTI-
COS  MOLDADOS  COM  RELEVOS  PARA  SUPORTE  DAS
PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. o CONJUNTO DE
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE MATERI-
AL RESISTENTE. o PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS
EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS.
o GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIO-
NAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES. o SIS-
TEMA DE FECHAMENTO HERMÉTICO.  o BATENTES DAS
PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. o
DOBRADIÇAS METÁLICAS. o SAPATAS NIVELADORAS. o
SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL.
o SISTEMA DE DEGELO "FROSTFREE". o GÁS REFRIGE-
RANTE R600A OU R134A.   DIMENSIONAMENTO DA FIA-
ÇÃO,  PLUGUE  E  CONECTORES  ELÉTRICOS  COMPATÍ-
VEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. o  VOLTAGEM:
110V E 220V, CONFORME DEMANDA. o CORDÃO DE ALI-
MENTAÇÃO  (RABICHO)  CERTIFICADO  PELO  INMETRO,
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTU-
RA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.  O FABRICANTE/CON-
TRATADO  É  OBRIGADO  A  DAR  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊN-
CIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO
AS PEÇAS COM DEFEITO."

CONSUL 01 UN R$ 4.111,41 R$ 4.111,41

118 REFRIGERADOR DOMÉSTICO  -  ESPECIFICAÇÕES MÍNI-
MAS: REFRIGERADOR, MATERIAL: REFRIGERADOR VER-
TICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRI-
GERAÇÃO  FROSTFREE"  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE
300 LITROS LARGURA MÁXIMA: 620 MM  CAPACIDADE TO-
TAL: MÍNIMA DE 300 LITROS. GABINETE TIPO "DUPLEX"
COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR). o RE-
FRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA. o
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE". o GABINETE
EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS
EM  CHAPA  DE  AÇO  COM  ACABAMENTO  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. o PARTES
INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOL-
DADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEI-
RAS INTERNAS DESLIZANTES. o CONJUNTO DE PRATE-
LEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE MATERIAL RE-
SISTENTE. o PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS EM MA-
TERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. o GA-
VETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONA-
MENTO DE FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES. o SISTE-
MA  DE  FECHAMENTO  HERMÉTICO.  o  BATENTES  DAS
PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. o
DOBRADIÇAS METÁLICAS. o SAPATAS NIVELADORAS. o
SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO
DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL.  o  SISTEMA DE DEGELO
"FROSTFREE". o GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A.
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO,  PLUGUE E CONECTO-
RES  ELÉTRICOS  COMPATÍVEIS  COM  A  CORRENTE  DE
OPERAÇÃO.  VOLTAGEM:  110V E  220V,  CONFORME DE-
MANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFI-

CONSUL 01 UN R$ 2.856,59 R$ 2.856,59
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CADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM.
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA EN-
TREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA-
DA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARAN-
TIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO."

119

RÉGUA  TIPO  GIRAFA  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
RÉGUA ANIMADA PARA MEDIÇÃO DE ALTURA - GIRAFA -
PENDURE A RÉGUA NA PAREDE E ACOMPANHE O CRES-
CIMENTO DA CRIANÇA. ALÉM DE DECORAR O AMBIENTE,
SERÁ UMA ÓTIMA RECORDAÇÃO DA FASE DE CRESCI-
MENTO. A MEDIDA MÁXIMA DE MARCAÇÃO É DE 150 CM
DE ALTURA. CONTÉM UMA PEÇA DE MADEIRA. DESEN-
VOLVE  A  ATENÇÃO,  A  CONCENTRAÇÃO  E  A  IMAGINA-
ÇÃO. MATERIAL: MDF, MADEIRA. CONTEÚDO DA EMBA-
LAGEM:  1  RÉGUA.  PESO  APROXIMADO  DO  PRODUTO:
2,200 KG. MEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTO: (C X A)
26 X 1,10 CM. MEDIDAS DA EMBALAGEM: (C X A X L) 30 X
1,10 X 2 CM.

CIA-
BRING 05 UN R$ 114,00 R$ 570,00

126

TATAME  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TATAME EM PLA-
CAS INTERTRAVADAS DE E.V.A. (ETILENO-ACETATO DE
VINIL) COM BORDAS DE ACABAMENTO. CORES A DEFI-
NIR NA ORDEM DE FORNECIMENTO. TAMANHO DAS PLA-
CAS: 1000 MM X 1000 MM +/- 10 MM  ESPESSURA: 20 MM
+/- 10 MM. PLACAS DE TATAME INTERTRAVADAS E BOR-
DAS  DE  ACABAMENTO,  CONFECCIONADAS  EM  E.V.A.
(100%), ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, SILI-
CONIZADA,  ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL  DENSIDADE
ENTRE 150  E  180  GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO
CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA EM CONJUNTO COM
UMA  BORDA  DE  ACABAMENTO.  OS  ENCAIXES  DEVEM
PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA DAS PEÇAS  AS
ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER UNIFOR-
MES, COM CORTE PRECISO A 90º EM RELAÇÃO AO PLA-
NO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS E FALHAS.
GARANTIA MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

EVAMAX 116 UN R$ 49,00 R$ 5.684,00

128

TELEVISÃO - TIPO: SMART TV 60 POLEGAGAS  - ESPECI-
FICAÇÕES MINIMAS: TAMANHO TELA EM POLEGADA: MI-
NIMO 60 POLEGADAS  TIPO DA TELA: TELA PLANA, LCD
COM TECNOLOGIA LED, WIDESCREEN  OPCIONAIS: CON-
TROLE REMOTO  TENSÃO: 100/220V  ACESSÓRIOS: COM
BASE/SUPORTE DE MESA.

HQ 01 UN R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

130

TUNEL COM 5 MÓDULOS   - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TIPO VAQUINHA CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIE-
TILENO ROTOMOLDADO COM ADITIVOS UV QUE PODEM
FICAR  EXPOSTOS  AO  TEMPO  SEM  PERDER  COLORA-
ÇÃO.  PERMITE  AMPLIAÇÃO  DE  MÓDULOS.  MEDIDAS
APROXIMADAS: 2,23 X 1,00 X 1,13.

CATA-
VENTO 04 UN R$ 1.150,00 R$ 4.600,00

131

VENTILADOR DE COLUNA  - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
VENTILADOR DE COLUNA, OSCILANTE, DIÂMETRO MÍNI-
MO DE 50 CM, POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 W, ROTAÇÃO DE
NO MÍNIMO 1400 RPM, GRADE METÁLICA, VELOCIDADE
REGULÁVEL,  ALTURA REGULÁVEL,  TENSÃO 110 V.  GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

VENTI-
SOL 04 UN R$ 234,00 R$ 936,00

134

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM  - ESPECIFICAÇÕES MI-
NIMAS: NÃO INDUSTRIAL -  TIPO: PAREDE. NUMERO DE
PÁS: MINIMO 03 PÁS VELOCIDADE: MINIMA 03 VELOCIDA-
DES  DIMENSÕES:  60  CM  DIÂMETRO  TENSÃO:  127/220
VOLTS OU BIVOLT AUTOMÁTICO MOTOR: 1/5 HP, ROTA-
ÇÃO MINIMA 1300 RPM.

VENTI-
SOL 16 UN R$ 213,00 R$ 3.408,00

VALOR TOTAL R$ 273.040,85

2.2 - Valor total do contrato: R$ 273.040,85 (duzentos e setenta e três mil, quarenta reais e oitenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, até 07 de julho de 2024.
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento.

4.2. DO LOCAL DA ENTREGA

4.2.1. De acordo com o item 5., 5.1 – b do termo de referência.

4.3. O Município de  Guaxupé/MG reserva o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e

condições constantes no Termo de Referência e neste contrato, podendo aplicar as sanções cabíveis.

4.4. No caso de imperfeições e inadequação, o objeto será recusado, cabendo à Contratada regularizá-lo por outros meios com as

mesmas características exigidas neste Termo, de imediato.

4.5. A fiscalização da entrega será exercida pela Secretária Municipal de Educação ou por servidor por ela designado.

4.5 - A CONTRATADA responderá:

4.5.1. Pelos danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros,  decorrentes de ação ou omissão,  negligência,  imprudência ou

imperícia, no fornecimento;

4.5.2. Pelo cumprimento de todas as obrigações fiscais e tributárias que incidam ou venham a incidir sobre este Contrato ou sobre

seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota fiscal, ocasião em que deverá ser emitido o

respectivo documento fiscal, que conterá expressamente as retenções de tributos, nos termos da legislação, há que ser observado

que além da comprovação da regularidade junto a CEF, efetuada por intermédio do Certificado de Regularidade o FGTS – CRF,

deverá ainda ser comprovada a manutenção da regularidade dos débitos trabalhista e dos tributos federais, estaduais e municipais

da Licitante Contratada, e ser apresentado os relatórios constantes Termo de Referência deste edital.

5.1.1 - Atestado de prestação dos serviços, emitido pela Secretaria solicitante.

5.1.2 - Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura.

5.2 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente na Secretaria Municipal de Finanças, a critério

desta.

5.2.1 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento passará a contar da

entrega das notas fiscais/faturas válidas.

5.3 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas seguintes dotações:

02.07.02.12.361.0403.1039.4.4.90.52 – Ficha 613, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001

02.07.02.12.361.0403.1039.4.4.90.52 – Ficha 613, Fonte 2.571.000, Código Aplicação 0000

02.07.02.12.361.0403.2116.3.3.90.30 – Ficha 620, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001

02.07.02.12.361.0403.2116.3.3.90.30 – Ficha 620, Fonte 2.571.000, Código Aplicação 0000

02.07.02.12.365.0401.1434.4.4.90.52 – Ficha 634, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001

02.07.02.12.365.0401.1434.4.4.90.52 – Ficha 634, Fonte 2.571.000, Código Aplicação 0000

02.07.02.12.365.0401.1436.4.4.90.52 – Ficha 636, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001
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02.07.02.12.365.0401.1436.4.4.90.52 – Ficha 636, Fonte 2.571.000, Código Aplicação 0000

02.07.02.12.365.0401.2471.3.3.90.30 – Ficha 652, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001

02.07.02.12.365.0401.2471.3.3.90.30 – Ficha 652, Fonte 2.571.000, Código Aplicação 0000

02.07.02.12.367.0460.1430.4.4.90.52 – Ficha 671, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001

02.07.02.12.367.0460.2469.3.3.90.30 – Ficha 680, Fonte 1.500.000, Código Aplicação 1001

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. A Contratada responde por todos os danos e prejuízos que, na execução da contratação, venha, direta ou indiretamente, a

provocar ou causar para a Administração Municipal ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida por aquela.

6.2. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

6.4. A Contratada é responsável também pela qualidade do produto e serviço fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das

especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos,

fora dos padrões exigidos.

6.5.  A Contratada  autoriza  a  Administração  Municipal  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou  prejuízos

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial,

assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Constituem obrigações da Contratada:

a) prestar e dar garantia para os itens, no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a

partir da data da Ordem de Fornecimento.

b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao serviço a si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua

entrega no local de destino;

c)  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de

habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

d) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE;

7.2. Constituem obrigações da Contratante:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades identificadas no produto;

b) fiscalizar a entrega dos produtos e devidamente montados;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do Contrato;

d) realizar o pagamento na forma pactuada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1.  A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração,

bem como o  atraso  e  a  inexecução,  caracterizarão  o  descumprimento  da  obrigação  assumida  e  permitirão  a  aplicação  das

seguintes sanções pela CONTRATANTE:

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito;

b) multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

c) suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Guaxupé/MG;
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2. A multa poderá ser aplicada, após regular Processo Administrativo, garantida a prévia defesa, no caso de descumprimento de

qualquer cláusula ou condição do contrato/documento equivalente ou deste Edital, e, em especial, nos seguintes casos:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato;

b) recusa de prestar o objeto, multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

c) fornecimento e/ou prestação do objeto em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, rendimento,

multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto.

8.2.1 - O valor máximo das multas poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da infração.

8.4. As sanções de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser também, aplicada

àqueles que:

a) Retardarem a execução do Pregão;

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.5. Na hipótese de multas, a CONTRATADA inadimplente será notificada para recolher aos cofres da CONTRATANTE, no prazo

de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas. No caso de ser mantida a solicitação, será facultado ao CONTRATANTE

o recolhimento das multas por ocasião do pagamento, através de desconto e compensação no preço.

8.6. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas junto com a pena de

multa dependendo da gravidade do fato, conforme § 7º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.7. A aplicação da pena de advertência caberá ao gestor do Contrato e quanto às demais penalidades serão de competência da

Secretaria contratante.

8.8. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo específico, sendo assegurado o

direito de defesa prévia a fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto no inciso LV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988.

8.9. O prazo para apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir quanto às penalidades de advertência,

multa e suspensão temporária do direito de licitar será de 15 (cinco) dias úteis  contados da data de intimação, nos termos dos

artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.10. As ocorrências relacionadas às contratações serão anotadas pelo fiscal do contrato, nos moldes do artigo 117, § 1º da Lei

Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Durante a vigência deste Contrato, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução do objeto será

acompanhada  e  fiscalizada  pela  Secretária  Municipal  de  Educação  ou  por  representante  do  CONTRATANTE,  devidamente

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

10.1  Para  todos  os  efeitos  legais,  para  melhor  caracterização  do  objeto,  bem  como,  para  definir  procedimentos  e  normas

decorrentes  das  obrigações  ora  contraídas,  integram  este  instrumento,  como  se  nela  estivessem  transcritos,  os  seguintes

documentos:
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a) Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e seus Anexos;

b) Proposta da Licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A Contratada não poderá subcontratar ou transferir a terceiros a execução do objeto contratado.

11.2.  Assinam em 02 (duas) vias e elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Guaxupé/MG, para dirimir todas e quaisquer

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11.3. Dá-se ao presente Contrato o valor  de  R$ 273.040,85 (duzentos e setenta e três mil,  quarenta reais e oitenta e cinco

centavos).

Guaxupé, MG, 07 de julho de 2023.

MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
Andreia Aparecida de Assis Pallos

Secretária Municipal de Educação Interina
Contratante

SANTAFE DISTRIBUIDORA LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________________ _____________________________________
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